
Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 13.783  

Altera a Lei 7.827/2012, que reformulou o Plano de Cargos,
Empregos, Carreiras e Remuneração dos servidores da Prefeitura,

redenominando-o “Plano de Cargos, Salários e Vencimentos”, para
redefinir o cargo de Biologista em dois novos cargos: Biólogo e

Biomédico.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 30 de agosto de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º O cargo de Biologista constante nos Anexos I, VI, XVII e XVIII da Lei Municipal nº

7.827,  de  27  de  março  de  2012,  fica  redefinido,  através  de  subdivisão,  em  Biólogo  e

Biomédico, mantendo-se o mesmo grupo remuneratório, conforme tabela a seguir:

Situação
Atual   Quantitativo Situação Nova Quantitativo

Grupo

Remuneratório

Biologista 11
Biólogo 6 ESP I/C

Biomédico 5 ESP I/C

Parágrafo  único. Os  atuais  ocupantes  do  cargo  de  Biologista  serão  enquadrados  como

Biólogo ou Biomédico pela Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas de

acordo com a formação superior comprovada.

Art. 2º Os Anexos I, VI, XVII e XVIII, constantes da Lei nº 7.827, de 2012, ficam alterados

quanto ao cargo de Biologista, consoante os Anexos I, II, III e IV desta Lei, respectivamente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de

setembro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em trinta  de agosto de dois mil  e vinte  e  dois

(30/08/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Au
tó

gr
af

o 
do

 P
L 

13
.7

83
 - 

PL
 1

37
83

/2
02

2 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ao

ua
z 

Ta
ha

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F5

F-
1C

F4
-7

6C
3-

99
7D

Pag. 1/1


